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PORTARIA 327/20, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020. 

O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelos incisos Il, V, Vil e Vil do 

Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR RONALDO DA SILVA MASSADA , matrícula nº 4953-0, para 

exercer, sem ônus, a função de Contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, a contar de 1º de outubro de 2020. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de outubro de 2020. 

PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Mir    a, 20 de MO o 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 

Prefeito Municipal de Miracema 

Publicado no Boletim Oficial. 
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